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AVISO DE DISPENSA Nº 017/2024 
 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Itanhandu /MG realizará Dispensa de valor, com 

critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. O texto integral do Termo de Referência (contendo todas 

as informações sobre a contratação) e o modelo para envio da proposta comercial encontram-se à 

disposição dos interessados na Internet, no site https://itanhandu.cam.mg.gov.br/licitacoes.  

 

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico 

compras@itanhandu.cam.mg.gov.br, até as 08:00h do dia 26/04/2024.  

A sessão de julgamento das propostas ocorrerá no dia 2604/2024 ás 09:00h. 

 

Integram este aviso os seguintes anexos: 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

1. OBJETO:  

 

Prestação de serviços especializados de medicina e segurança do trabalho para a Câmara 
Municipal de Itanhandu. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

 

2.1. Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital simplificado e seus Anexos.  

2.2.  O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de preços, 

na forma prevista no termo de referência.  

2.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail ou de forma presencial, a proposta de preços, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, e os documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para 

recebimento do procedimento.  

2.4. O e-mail para recebimento da proposta e documentação é: compras@itanhandu.cam.mg.gov.br 

2.5. O endereço para recebimento de forma presencial é a sede da Câmara Municipal de Itanhandu, 

com endereço na Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, 298 - Centro, Itanhandu - MG, 37464-000. 

Deverá ser realizado protocolo dos documentos, tendo como destinatário o Setor de Compras da Câmara.  

2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
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Contratada.  

2.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços.  

2.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

2.10. Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida primeiro. 

 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

3.1. O valor estimado da contratação perfaz a monta de R$3.082,92 (três mil e oitenta e dois reais e 

noventa e dois centavos). 

3.2. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

3.4. Após escoado o prazo para o recebimento de novas propostas, será selecionada a oferta mais 

vantajosa para a Administração Pública, considerando as novas propostas eventualmente apresentadas, 

bem como as propostas obtidas na pesquisa de preços com fornecedores que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  

Será desclassificada a proposta que:  

a. Contiver vícios insanáveis;  

b. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

d. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.  

3.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

a. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

3.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.  

3.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas.  

3.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

4.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

4.3 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

4.3.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

4.4 - Juntamente com a proposta de preços, a empresa deverá encaminhar para a Administração Pública os 

documentos mencionados no ANEXO I deste aviso. 

4.5 - A Administração Pública, visando o prestígio à celeridade, fica autorizada a realizar consultas por meio 

da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.  

4.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado  

 

5. CONTRATAÇÃO 

 

5.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

5.2 – A presente contratação será formalizada por: 

( x ) Termo de contrato. 

(  ) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I e II, do art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

5.3 - A duração da vigência será: 

(x ) Pelo seguinte número de meses: 8 

(  ) Até o final do exercício da contratação. 

5.4 – A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/21? 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
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( x  ) Sim. 

( ) Não.   

5.5 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.5.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

5.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

5.6.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.6.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

5.6.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.7 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 
 

 

 

 

 

 


